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Credencial 

 

Para os efeitos do n.º 2 do art.º 8.º do Regulamento Eleitoral, credenciamos o/a Senhor/a (a) 

______________________________________________________, como representante desta 

Associação/Federação, a quem concedemos os mais amplos poderes para o acto eleitoral dos 

Órgãos sociais da Federação, a realizar no dia 16 de Junho de 2010, pelas 21,00 horas na 

Sede da Federação Regional de Lisboa das Associações de Pais. 

Declaro que o credenciado é associado desta Associação/Federação. 

 

(b) ______________________________________________________ 

(c) ______________________________________________________ 

(d) ______________________________________________________ 

 

NOTA:  O  n.º  2  do  artigo  8  do  Regulamento  Eleitoral  refere  expressamente  que:  “A 
identificação dos Eleitores far‐se‐á mediante credencial emitida pelo Órgão Directivo 
da Associada que representem.”. 

 

Informa‐se  ainda  que  esta  credencial  apenas  será  aceite  com  o  carimbo  da  Associada 
representada. 

 

 

_____________________________, ____ de ___________________ de 2007 

a) Nome do representante da Associada efectiva; 
b) Designação da Associada efectiva; 
c) Nome do Presidente do Órgão executivo da Associada efectiva; 
d) Assinatura validada com carimbo da Associada efectiva. 


